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PROCESSO: 0002179-39.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: SEDES 

ASSUNTO: Inexigibilidade - Capacitações - Contratação de empresa 

especializada - Inscrição de 7 servidores deste TRE-RO - Tema do curso: 

"Pós-graduação MBA em Licitações e Contratos – Governança e Gestão em 

Contratações e Aquisições Públicas", a ser realizado durante o ano 2024 de 

forma ao vivo remota. 

PARECER JURÍDICO Nº 285 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I - RELATÓRIO 

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Capacitação e Desenvolvimento Organizacional - SEDES 

(1083888), visando à contratação de empresa especializada para a inscrição 

de 07 servidores no curso "Pós-graduação MBA em licitações e 

Contratos – Governança e Gestão em Contratações e Aquisições 

Públicas", com duração de 12 meses na modalidade remota, com carga 

horária de 432 horas aulas, com contornos iniciais delineados no 

Documento de Formalização de Demanda - DFD juntado no 

evento (1083905). 

02. Registra-se que o pedido da contratação foi elaborado 

pelas regras do regime jurídico da Lei nº 14.133/2021, aplicável a este 

Tribunal pela regulamentação que consta da Instrução Normativa TRE-RO 

nº 9/2022 nos arts. 2°e 26°, inciso VI, publicada no DJE TRE-RO nº 250, de 

05/09/2022 e de observância obrigatória neste Órgão para os processos 

instaurados a partir de 07/11/2022 (0934832). 

03. Por meio do Despacho nº 2745/2023 (1083930), o 

Secretário da SAOFC analisou que, de acordo com as justificativas 

apontadas no DFD, a contratação não exigirá a instituição de Equipe de 

Planejamento da Contratação, Equipe de Gestão e Fiscalização de Contrato, 

bem como a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Riscos. 

Assim, com fundamento no art. 3°, § 3º da IN TRE-RO n° 

9/2022, encaminhou o processo à SEDES para elaboração do Termo de 

Referência, realização de pesquisa de preços e elaboração da Informação 

Conclusiva do Valor Estimado da Contratação - ICVEC. 

04. Para cumprimento do referido despacho e instrução do 

feito, foram juntados os seguintes documentos ao processo: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118306&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1465e84a6996e3d9de18c8b646906b6f7eaa62739c7282d7f999019ed432ab3b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118323&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6e556b95ba0bcbfa6a59413e4aec5a14507920cce48bf05c9036a50f8bbd5f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=966601&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cae3bf6fe710beee93d2844948758c00c3c36614a5aaa885553989686079d92f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118348&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=518fbfaf9d772c2f991ad376e3b2e41152fbeffd05b01b73c320365d8ec5b993
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I - Proposta da empresa – Instituto de Pós-Graduação e 

Graduação - CNPJ 04.688.977/0001-02 (1084314) e documentos que 

comprovem a regularidade mínima da empresa para contratar com a 

Administração Pública (1084362); 

II - Informação Conclusiva do Valor Estimado da 

contratação direta (1084628), no valor inicial de R$ 48.000,00 (quarenta e 

oito mil reais); 

III - Termo de Referência nº 62/2023 - SEDES (1084682), 

complementado pela Informação nº 361 (1088394), e posteriormente 

modificado, que reproduz as regras da contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação; 

05. Por meio do Despacho nº 557/2745 (1085056), o 

Secretário do Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas informou que a 

contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC-2023, 

Portaria 67/2022, código CP03001, evento SEI nº 0800908) e registrou sua 

aquiescência e encaminhou ao Gabinete da Secretaria de Administração, 

Orçamento, Finanças e Contabilidade para conhecimento e continuidade. 

06. Por meio do Despacho nº 2800/2023 (1086656), o 

Secretário da SAOFC determinou a remessa do processo à SAC para análise 

dos documentos da etapa de planejamento da contratação, à COFC para 

programação orçamentária, à SECONT para elaboração da minuta do 

instrumento contratual e, por fim, a esta Assessoria Jurídica para emissão de 

parecer. 

07.  A Seção de Apoio às Contratações (SAC) concluiu sua 

análise nos seguintes termos (1087901): 

3- Como já registrado nesta análise, comprovou-se a regularidade da empresa IPOG 

– INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO LTDA - EPP., 

CNPJ: 04.688.977/0001-02, para contratar com a Administração Pública. 

4- Após a análise formal, verifica-se que a FASE DE PLANEJAMENTO, 

constituída pelo DOCUMENTO FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD), 

evento (1083905); pela PESQUISA DE PREÇOS - ICVEC, evento (1084628); e 

pelo TERMO DE REFERÊNCIA (TR) Nº 62/2023 - 

PRES/DG/SGP/COEDE/SEDES, evento (1084682), complementado pela 

proposta atualizada juntada no evento (1084314), encontram-se em consonância 

com as normas gerais de contratações estabelecidas pelo art. 74, inciso I, da 

Lei 14.133/2021, para contratação direta por inexigibilidade de licitação, a ser 

analisada pela Assessoria Jurídica da SAOFC, nos termos do art. 26, inciso V, da IN 

n. 009/2022-TRE-RO. 

08.  Após a solicitação de acréscimo de 1 inscrição de mais 

um servidor no objeto da contratação feita pela unidade demandante 

(Remessa 421 - 1090945), elaborou-se nova ICVEC (1090936) e novo TR 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118741&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b146d8a50ca9d4030377227b6fe6659b53c6cad26df0cca785a4d8344e62bb69
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118791&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fea7495fefc4bc9db72c6353b970e72945a62e28ad58be874a54c1c5f9f8799f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119062&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b34ca425e6cc1b112e1c61edfa3eb752d1a9887f943cc2d7e33a8e126d37f8c0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119117&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=482f8b50cbf1265a169735b143a11e34b872def1e32949e87930300d8c6b2f0a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1122893&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cba5567e6ac6c448146ed4ee410fbf4dc579c36dfb5e177ff7f3c9ff757cf784
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119501&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a5628914a02aef3995a9783d6359cd8c5a383224a541ad1064a571e40a34fad
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=830147&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b714136a96e1c9c760dbaef5569aa56a0f748ad1188d63d55d08b4fe2a978127
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121125&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b82d4113c6f80b8ee8ed64c1d22c01b85357b3b6c6018e192f93562f65b0b41b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1122392&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=430519c6522e7ccae067bc6298a4c874b9315c65c216e3361f24690ec51dba4f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118323&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6e556b95ba0bcbfa6a59413e4aec5a14507920cce48bf05c9036a50f8bbd5f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119062&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b34ca425e6cc1b112e1c61edfa3eb752d1a9887f943cc2d7e33a8e126d37f8c0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119117&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=482f8b50cbf1265a169735b143a11e34b872def1e32949e87930300d8c6b2f0a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118741&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b146d8a50ca9d4030377227b6fe6659b53c6cad26df0cca785a4d8344e62bb69
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125498&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d00f87275d1b39a0d350cbfa3f1760d479092cffc0689f95e9eaaad19750023b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125489&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=001f3f47dfead61396c96ae751ef8a124b3e3a4f2bb858f1e287b15ec5e380ec
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nº 67/2023 (1090940), no qual traz atualizou a indicação dos servidores, que 

irão cursar a pós-graduação pretendida, de 6 para 7. 

09. Diante disso, o Secretário da SAOFC dispensou nova 

análise dos referidos documentos pela SAC, e remeteu as demais unidades 

pertinentes para as devidas providências, consoante Despacho nº 2911/2023 

(1091085). 

10. A programação orçamentária da despesa foi juntada no 

evento 1091274, documento que também registra que a despesa pretendida 

pela Administração está adequada e compatível orçamentária e 

financeiramente com a lei orçamentária anual, além de compatível com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias referentes a este 

exercício financeiro. 

11. Por sua vez a SECONT juntou a minuta do instrumento 

contratual (1092670). Assim instruídos, vieram os autos para análise 

jurídica.  

É o necessário relato. 

  

II - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

12. Inicialmente, convém ressaltar que este parecer utiliza 

como base os elementos que constam nestes autos (Processo SEI nº 

0002179-39.2023.6.22.8000) até a presente data. Ressalte-se que, conforme 

art. 58-A, inciso I c/c XI, do Regimento Interno do Corpo Administrativo 

do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, com redação dada pelo 

Resolução TRE-RO nº 11/2022, e demais atos normativos 

regulamentadores das atividades dos Assessores Jurídicos, é 

responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, de forma 

imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia – TRE/RO. 

13. Por sua vez, no regime jurídico da Lei 

nº 14.133/2021, encontram-se as seguintes regras no tocante à atuação da 

Assessoria Jurídica nos processos de contratação: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição 

de prioridade; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125493&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6de827452383df9b8f2b358f2b16dee9ae20f5fd1dfb4d60ccfad3e7b0e48aa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125646&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=61848cf3f606c45a9233ab1f869591e976573fbf8d1f7ba3e5124908253463b1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125840&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f8eb89295c79f40bf51afff64cc59980e659d0bbbecdddbb0fa9f8b895d371c9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1127260&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a50ce20553b1b93e5950745e8436590d62780be4013b866285a543c1144239ff
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II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara 

e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 

jurídica; 

III - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 

54. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 

registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. (sem 

destaques no original) 

14. O presente parecer restringir-se-á aos aspectos jurídicos 

dos documentos e elementos que instruem a fase de planejamento da 

contratação, com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no 

mérito técnico e administrativo da escolha da contratação, salvo patente 

ilegalidade. Isso não significa, porém, que não poderão ser tecidas 

considerações e recomendações a respeito da motivação dos atos para 

melhor embasá-los. Até porque, na forma do art. 169 da Lei 

nº 14.133/2021, as unidades de assessoramento jurídico, ao lado do controle 

interno do órgão, integram a segunda linha de defesa na busca de práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo. A 

manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados. 

  

III - ANÁLISE JURÍDICA 

3.1 Da possibilidade de contratação direta de capacitações 

de pessoal por inexigibilidade de Licitação: 

15. Como relatado, trata-se de pretensão da Seção de 

Capacitação e Desenvolvimento Organizacional - SEDES, que tem como 

objeto a Contratação de empresa especializada para a inscrição de 

07 servidores no curso "Pós-graduação MBA em licitações e Contratos – 

Governança e Gestão em Contratações e Aquisições Públicas", 

composto de 12 módulos, a ser realizado durante 12 meses de forma remota 

ao vivo, em aulas que ocorrerão durante 1 fim de semana por 

mês. Assim, tratando-se de evento de capacitação de pessoal, a unidade 

demandante aponta, no item 3.1 do TR, a possibilidade de contratação 

direta da empresa proponente com inexigibilidade de licitação com 

fundamento no art. 74, III, "f”, da Lei nº 14.133/2021, veja-se: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

(...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

(...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. (sem destaques no original) 

16. Como visto, a regra legal transcrita não é genérica. O 

legislador estabeleceu a comprovação de notória especialização de 

profissionais ou das empresas para configurar a inexigibilidade de licitação 

nas contratações de serviços técnicos especializados de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal. No entendimento desta Assessoria Jurídica, 

a "notória especialização" deve ser demonstrada pelos elementos 

explicitados no art. § 3º do art. 74 da LLC. Em função de tal exigência, a 

SEDES traz o seguinte registro no Termo de Referência (1090940), veja-se: 

3.4.  Da escolha do notório especialista e singularidade: 

3.4.1. Considera-se que por se tratar de evento com inscrição aberta a terceiros não 

há necessidade de demonstração da notória especialização e singularidade da 

empresa/instrutor do curso mencionado, conforme entendimento jurisprudencial do 

TCU. 

3.5. Embora os posicionamentos do TCU, mencionados acima, tenham se dado na 

vigência da Lei n. 8.666/93 seu entendimento é plenamente compatível com as 

regras da Lei n° 14.133/2021. 

3.6. A presente contratação vincula-se, ainda, ao planejamento estratégico do TRE-

RO e tem por finalidade contribuir para que os objetivos e metas institucionais sejam 

alcançados, a capacitação contribui para a consecução do objetivo 

estratégico: aperfeiçoamento da gestão de pessoas. 

3.7. Os demais elementos que fundamentam a presente contratação fazem parte dos 

estudos da fase de planejamento da contratação constantes no Documento de 

Formalização da Demanda, evento 1083905. 

17. Registre-se que, no regime da Lei nº 8.666/93, eram 

exigidos na redação de seu art. 13, não um, mas dois requisitos, a 

saber: natureza singular e notória especialização. Contudo, já se consolidara 

o entendimento jurisprudencial do TCU que afastava ambos, dispensando a 

demonstração da singularidade do curso ou da notoriedade do 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125493&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6de827452383df9b8f2b358f2b16dee9ae20f5fd1dfb4d60ccfad3e7b0e48aa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118323&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6e556b95ba0bcbfa6a59413e4aec5a14507920cce48bf05c9036a50f8bbd5f4
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instrutor/empresa, quando o evento de capacitação fosse ofertado por cursos 

abertos ou mesmo in company. Veja-se: 

[...] 

45. Retomando à proposta de decisão em estudo, consideramos desnecessário 

firmar entendimento quanto à inexigibilidade de licitação para inscrição de 

servidores em cursos abertos a terceiros. 

46. Os cursos abertos para os quais não cabe licitação são aqueles inusitados, quer 

por não haver previsão de sua reposição, quer pela indiscutível notoriedade do 

instrutor, ou ainda aqueles oferecidos por uma única empresa. Em todos os casos o 

texto da Lei é suficientemente claro: há inviabilidade de competição. ” Decisão 

TCU 439/1998-Plenário – Ministro Adhemar Paladini Ghisi. 

18. Ressalte-se que a jurisprudência pátria, principalmente 

da Corte de Contas da União, tem abrandado de forma sistemática e 

substancial a verificação dos requisitos legais permissivos da 

inexigibilidade. Cita-se, a respeito, trecho do voto do Ministro Adhemar 

Paladini Ghisi, proferido nos autos do TC 000.830/98-4:  

A aplicação da lei deve ser compatível com a realidade em que está inserida, só 

assim o direito atinge seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. Nesse 

sentido, defendo o posicionamento de que a inexigibilidade de licitação, na atual 

realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento 

de pessoal, fato que pode e deve evoluir no ritmo das mudanças que certamente 

ocorrerão no mercado, como aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de 

manuais padronizados de ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto pelos 

gestores como pelos órgãos de controle, no âmbito de suas atuações. Assim 

desponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para 

contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade é regra 

geral, sendo a licitação exceção que deve ser averiguada caso a caso pelo 

administrador. Destarte, partilho do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos 

Átila no sentido do reconhecimento de que há necessidade de assegurar ao 

administrador ampla margem de discricionariedade para escolher e contratar 

professores ou instrutores. Discricionariedade essa que deve aliar à necessidade 

administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples vontade do 

administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca, bem 

lastreadas, pois não haverá como imputar à legislação, a culpa pelo insucesso das 

ações de tratamento do órgão sob sua responsabilidade. - (DOU de 23.07.1998) - 

(sem grifo no original) 

19. Em resumo, nos termos das Decisões do TCU nº 

654/2004 — Plenário (TC 010.583/2003-9) e Decisão nº 439/1998 – 
Plenário TCU, a inscrição de servidores em cursos abertos ou in 

company ministrados por empresas especializadas enquadra-se na hipótese 

de inexigibilidade de licitação, a saber: 

Decisão nº 439/1998 – Plenário, na qual a Corte de Contas decidiu: 

1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para 

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a 

inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, 

enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do 

art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93; 
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(...) 

20. Como visto, a pretensão se amolda aos limites definidos 

nas referidas decisões. Isso porque se busca a capacitação 

dos servidores deste Tribunal, vinculada os objetivos e metas institucionais. 

A capacitação contribui para a consecução do objetivo 

estratégico: aperfeiçoamento da gestão de pessoas. Por seu turno, tem-se 

que o entendimento do TCU sobre a possibilidade de dispensar a 

demonstração da notória especialização do instrutor ou da empresa quando 

se tratar de contratação direta de evento de capacitação aberta, embora 

formatado na vigência da Lei nº 8.666/93, não encontra qualquer vedação 

no regime da Lei nº 14.133/2021, sendo plenamente compatível com 
seus princípios e regras. 

21. Nessa linha, esta Assessoria Jurídica entende 

formalmente possível, realizar a contratação direta, com inexigibilidade de 

licitação, do evento de capacitação pretendido pela SEDES, com 

fundamento no art. 74, III, "f", da Lei nº 14.133/2021. Diz-se a priori 

porque deverão ainda serem verificados o cumprimento dos requisitos 

legais de caráter genérico, aplicáveis a todas as contratações diretas, quais 

sejam: a) a razão da escolha do fornecedor; e b) a justificativa do 

preço (art. 72, incisos VI e VII, da Lei nº 14.133/2021), o que se verá 

adiante neste parecer. 

  

3.2 Da verificação do cumprimento dos requisitos legais da 

fase preparatória da contratação: 

22. De acordo com o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, a fase 

preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual também 

disciplinado por essa norma, devendo abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que possam interferir na contratação 

por meio de diversos instrumentos listados nesse dispositivo. 

23. Contudo, o caso em análise não busca a realização de 

um certame licitatório de maior complexidade. Trata-se da via da 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação em razão de ausência de 

competição para o objeto pretendido, porque prestado de forma exclusiva 

por um único fornecedor. Para hipóteses como tais a Lei 

nº 14.133/2021 elencou os documentos que devem instruir o processo de 

contratação. Veja-se: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 

23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

24. Para regulamentar o referido comando legal, no âmbito 

deste Tribunal foi editada a Instrução Normativa TRE-RO 

nº 9/2022, que disciplina as regras e procedimentos para as contratações 

diretas realizadas por inexigibilidade e dispensa de licitação. Assim, de 

igual forma, o referido normativo também dispõe: 

CAPÍTULO II 

PLANEJAMENTO 

Art. 3° O planejamento das contratações realizadas por meio de inexigibilidade e 

dispensa de licitação será composto pelos seguintes documentos, quando não 

dispensados parcialmente na forma regulada por esta instrução normativa: 

I - Documento de Formalização da Demanda/Solicitação de Contratação; 

II - Formulário de Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação; 

III - Estudo Técnico Preliminar; 

IV - Mapa de Riscos; 

V - Estimativa da Despesa, a ser apurada por meio de pesquisa de preços e 

registrada na Informação Conclusiva do Valor Estimado da Contratação 

(ICVEC), documento padronizado pelo TRE-RO no Anexo V deste normativo;   

VI - Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto Executivo; 

VII - Indicação e Ciência de Equipe de Gestão e Fiscalização de Contrato, quando 

houver. 

§ 1° O planejamento das contratações compete às unidades demandantes e, quando 

houver designação, às equipes de planejamento das contratações, às quais incumbe 

a elaboração dos documentos indicados no caput. 

§ 2° A elaboração dos documentos previstos nos incisos I, V e VI do caput é 

obrigatória para todas as contratações diretas, exceto na ocorrência das situações 

previstas no inciso VIII do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, para as quais a 

elaboração poderá ser dispensada, sem prejuízo da observância, naquilo que 

aplicável, do § 6º desse dispositivo legal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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§ 3° A elaboração dos documentos previstos nos incisos II, III, e IV do caput é 

facultativa, a critério da unidade demandante ou decidido pelo titular da Secretaria 

de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), conforme a especificidade do 

objeto, a complexidade da contratação ou outros elementos que a justifiquem, 

registrados expressamente no processo, nos quais devem ser considerados a 

redução de custos da contratação  (art. 21, VI, da Resolução TSE n. 23.702/2022). 

§ 4° A elaboração do documento previsto no inciso II do caput é obrigatória nas 

contratações cujo planejamento contenha estudos técnicos preliminares e mapa de 

riscos, quando a complexidade assim exigir. 

§ 5° A elaboração do documento previsto no inciso VII do caput será adotada nas 

contratações formalizadas mediante termo de contrato, quando a complexidade 

assim exigir. 

§ 6° O planejamento da contratação poderá, a critério da unidade demandante ou 

da equipe designada, conter outros documentos considerados necessários à 

instrução processual. 

§ 7° O gestor da unidade demandante deverá, como condição para o 

encaminhamento do processo à SAOFC, manifestar expressa concordância com os 

termos da contratação proposta. 

25. Como visto pelos dispositivos acima que estabelecem os 

documentos da fase de planejamento das contratações diretas, cuja análise 

será realizada de forma individual neste parecer: 

I - Poderão ser dispensados de forma justificada: 

a) a equipe de planejamento da contratação; 

b) o Estudo Técnico Preliminar; e 

c) o mapa de riscos; 

d) Equipe de Gestão e Fiscalização de contrato. 

II - Por sua vez, são obrigatórios a todas elas: 

a) Documento de Formalização da Demanda/Solicitação de 

Contratação; 

b) Estimativa da Despesa; e 

c) Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo. 

  

3.2.1 Da análise dos elementos do Documento de 

Formalização da Demanda - DFD (Solicitação de Contratação): 

26. O Documento de Formalização da Demanda/Solicitação 

de Contratação está disciplinado pelo art. 4º da IN TRE-RO nº 9/2022, que 

o padroniza na forma de seu anexo IV, documento utilizado pela SEDES 

para o registro de sua demanda (1083930). Verifica-se que todos os 

elementos exigidos pelo referido regulamento foram informados pela 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118348&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=518fbfaf9d772c2f991ad376e3b2e41152fbeffd05b01b73c320365d8ec5b993
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unidade demandante. Destaca-se que nas informações adicionais a unidade 

justificou a dispensa de equipe de planejamento, estudo técnico preliminar, 

mapa de riscos da contratação e Equipe de Gestão e Fiscalização de 

contrato, basicamente por se tratar de contratação singela, não havendo 

complexidade para a elaboração dos documentos e risco evidenciado na 

execução do contrato. 

27. Também afastou o processamento da contratação por 

dispensa eletrônica, prevista nos arts. 28 e segs. da IN TRE-RO 

nº 9/2022. Por certo, não haveria mesmo possibilidade de adotar-se essa via 

para a inexigibilidade de licitação, vez que aquela ferramenta pressupõe a 

existência de disputa entre os fornecedores potenciais, o que não ocorre 

nessas circunstâncias. Aliás, os incisos do art. 28 do referido regulamento, 

ao listar as hipóteses nas quais poderão ser adotadas o sistema de cotação 

eletrônica, nelas acertadamente não incluiu os casos de inexigibilidade de 

licitação. Por isso, a possibilidade de estimativa de preços 

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa resta prejudicada nas situações de inexigibilidade de licitação. 

28. Nesses termos, esta unidade conclui pela adequação 

legal do Documento de Formalização da Demanda - DFD ao regime da Lei 

nº 14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO nº 9/2022. 

  

3.2.2 Da análise da Estimativa da Despesa: 

29. Como já registrado no âmbito deste parecer, a 

possibilidade de a Administração contratar diretamente não a isenta de 

comprovar a regularidade dos preços e desconsiderar propostas excessivas 

ou inexequíveis. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU é 

firme em indicar que a realização de pesquisa de preços, previamente à fase 

externa da licitação, é uma exigência legal para todos os processos 

licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade para 

cumprimento dos requisitos legais de caráter genérico, aplicáveis às 

contratações diretas, quais sejam: a) a razão da escolha do fornecedor; 

e b) a justificativa do preço (art. 72, incisos VI e VII, da Lei 

nº 14.133/2021). 

30. Quanto à escolha do fornecedor, já foi apontado neste 

parecer a dispensa da comprovação da notória especialização por se tratar 

de inscrição de 07 servidores em curso aberto, registrada nos itens 3.4.1 a 

3.7 do Termo de Referência. Tais elementos com as respectivas 

justificativas da unidade demandante, como dito, cumprem o requisito legal 
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para a caracterização da inexigibilidade competitiva, na forma do inciso III, 

"f" c/c § 3º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

31. Quanto à justificativa do preço, tem-se que neste 

Tribunal as regras da estimativa da despesa estão disciplinadas pelo art. 9º 

e segs. da IN TRE-RO nº 9/2022, que utiliza, por meio de seu Anexo V, 

documento padronizado, denominado de INFORMAÇÃO CONCLUSIVA 

DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (ICVEC), elaborado em 

harmonia com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, atualmente 

regulamentado pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. No 

caso em análise o referido documento foi juntado ao processo no evento 

(1090936) e demonstra que os valores são realmente praticados pela futura 

contratada, veja-se: 

COMO SE TRATA DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA: 

I - Foram observadas as regras do art. 5º da IN 65/2021? 

(  ) Sim. 

(  ) Não, adotado os seguintes critérios: 

( x ) valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

... 

31. Além disso, a unidade demandante justificou o preço 

estimado final obtido por meio da pesquisa de preço realizada, no Anexo II 

do documento citado, nos seguintes termos: 

O curso pós graduação 432h IPOG para o TRE-RO  (avaliação em perícias da 

engenharia), foi desconsiderado, por ter sido contratado em forma de mensalidade, 

ocasião em que não há o desconto para pagamento à vista, fato que poderia 

intereferir na média calculada. 

Verificamos que o valor apresentado na proposta está de acordo com o praticado 

pela empresa em casos e condiçoes de pagamento similares. 

Concluídos os procedimentos acima, encaminho a Informação Conclusiva sobre o 

Valor Estimado da Contratação à SAOFC, acompanhada dos comprovantes de 

Cotação de Preços, Pesquisa de Mercado e demais fontes de consultas de 

composição do valor estimado, nos termos registrados neste formulário, bem como o 

ETP e TR/PB para apreciação e aprovação pela autoridade competente. 

32. Nessa linha, a análise das informações juntadas ao 

processo e registradas no INFORMAÇÃO CONCLUSIVA DO VALOR 

ESTIMADO pela unidade demandante (1090936) revela que a 

unidade laborou dentro dos limites traçados pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 65/2021. Nesses termos, esta unidade conclui pela 

adequação legal do procedimento de estimativa da despesa ao regime da Lei 

nº 14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO nº 9/2022. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125489&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=001f3f47dfead61396c96ae751ef8a124b3e3a4f2bb858f1e287b15ec5e380ec
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125489&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=001f3f47dfead61396c96ae751ef8a124b3e3a4f2bb858f1e287b15ec5e380ec
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3.2.3 Da análise do termo de referência: 

33. O Termo de Referência n° 67/2023 está disciplinado 

pelos arts. 15 e segs. da IN TRE-RO nº 09/2022, que o padroniza na forma 

de seu anexo VI, documento utilizado pela SEDES para disciplinar as regras 

da contratação pretendida (1090940). Verifica-se que a unidade cuidou de 

inserir no TR todos os elementos tidos como essenciais, haja vista que 

alguns deles são dispensáveis, exigidos apenas para determinados objetos 

ou em função da sua complexidade. Destaca-se: 

I - A definição do objeto para o atendimento da necessidade  

- Capítulo 1: 

Em conformidade. 

II - A previsão da contratação no Plano Anual de 

Contratações de 2023 - Capítulo 2; 

Em conformidade. 

III - A fundamentação ou justificativa da contratação -  

Capítulo 3; 

Em conformidade. 

IV - A descrição da solução como um todo - Capítulo 4; 

4.1. O evento será realizado em conformidade com a proposta e programação, 

eventos 1084314 e 1084346. 

4.2. O curso é composto de 12 módulos, sendo totalmente ministrado à distância e 

em tempo real, totalizando 432 horas/aula. Os módulos ficarão gravados e 

disponíveis para acesso do (a) ALUNO (A) por 15 dias consecutivos a contar da 

data de sua ministração virtual ao vivo. 

Em conformidade. 

V - Os requisitos da contratação - Capítulo 5; 

5.1. Nos termo do Art. 95. da lei 14.133/2021, será firmado CARTA-

CONTRATO regulando a relação entre a Administração Contratante e a Contratada 

5.1.1. O contrato terá duração de 18 (dezoito) meses,  a contar da data da assinatura 

da carta-contrato no Sistema Eletrônico de Informações - SEI. 

5.6 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme 

regras previstas no contrato. 

Em conformidade. 

VI - A previsão de práticas de sustentabilidade - Capítulo 6; 

Em conformidade. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125493&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6de827452383df9b8f2b358f2b16dee9ae20f5fd1dfb4d60ccfad3e7b0e48aa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118741&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b146d8a50ca9d4030377227b6fe6659b53c6cad26df0cca785a4d8344e62bb69
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118774&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9b98f34b34ddd19d77495b6598eaf7e7e13d065b4162dc7800eccb936d712d70
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VII - O modelo de execução do objeto e os deveres e 

responsabilidades das partes - Capítulo 7; 

Em conformidade. 

VIII - O modelo de gestão do contrato - Capítulo 8; 

IX - Os critérios de medição e de pagamento - Capítulo 9; 

Não aplicável; 

X - Reajuste contratual - Capítulo 10; 

Em conformidade. 

XI - Estimativa do valor da contratação - Capítulo 11; 

Em conformidade. 

XII - Aderência orçamentária - Capítulo 12; 

Em conformidade. 

XIII - Forma de seleção do fornecedor - Capítulo 13; 

Em conformidade. 

XIV - Critério de seleção do fornecedor - Capítulo 14; 

Em conformidade. 

XV - Das Infrações e Sanções Aplicáveis - Capítulo 15. 

Em conformidade. 

34. Nesses termos, esta unidade conclui pela adequação 

legal do termo de referência nº 67/2023-SEDES (1090940) ao regime da Lei 

nº 14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO nº 9/2022, podendo ser aprovado 

pela autoridade administrativa. 

  

3.2.4 Da análise da minuta do contrato. 

35.  A minuta do contrato como documento integrante da 

fase de planejamento da contratação está disciplinado no § 1º do art. 21 da  

IN TRE-RO nº 04/2023, veja-se: 

Art. 21. Cabe à unidade demandante ou à equipe de planejamento da contratação, 

quando houver, a elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico. 

Parágrafo único.  A minuta do contrato, elaborada pela unidade 

competente, integrará os documentos da fase de planejamento da 

contratação, exceto nas compras com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos e das quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 

assistência técnica, independentemente de seu valor, hipóteses em que a 

Administração poderá substituí-la por outro instrumento hábil, como carta-

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125493&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6de827452383df9b8f2b358f2b16dee9ae20f5fd1dfb4d60ccfad3e7b0e48aa
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contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço. (sem destaques no original) 

36. Por sua vez, a Lei nº 14.133/2021 cuidou da 

formalização de contratos administrativos a partir do art. 89, a saber: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e 

pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

(...) 

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar 

o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

(...) 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em 

que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 

couber, o disposto no art. 92 desta Lei. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 

pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim 

entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).        (Vide 

Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência) 

37. Por certo não se trata de uma contratação com dispensa 

em razão de valor, mas sim originada em situação de inexigibilidade de 

licitação - embora situada nos patamartes da dispensa legal em razão do 

valor. Contudo, verifica-se que objeto compreende a execução de serviços 

que resultam obrigações futuras às partes. Nesses moldes, tem-se como 

imperativo a adoção do instrumento de contrato. 

38. Por sua vez,  a análise dos elementos da minuta do 

instrumento contratual trazida ao processo pela SECONT no 

evento 1092670  revela que sua redação está adequada às condições 

ajustadas e decorrentes dos documentos da fase de planejamento, 

notadamente do termo de referência elaborada pela unidade demandante. 

39. Em função do exposto e para cumprimento do § 4º do 

artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, tem-se que, sob o aspecto formal, a 

análise dos elementos da referida minuta revela que o instrumento encontra-

se em conformidade com as regras da Lei nº 14.133/2021, atendendo aos 

princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1127260&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a50ce20553b1b93e5950745e8436590d62780be4013b866285a543c1144239ff
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IV -  CONCLUSÃO 

40. Pelo exposto, e por tudo o mais que consta neste 

processo, esta assessoria jurídica conclui pela regularidade e observância 

dos requisitos formais dos documentos que integram a fase de 

planejamento da contratação, previstos no art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e 

nas disposições da Instrução Normativa TRE-RO nº 9/2022, motivo pelo 

qual opina: 

I - Pela adequação legal do Documento de Formalização da 

Demanda SEDES (1083905), da informação conclusiva valor estimado da 

contratação - ICVEC (1090936) e do Termo de Referência nº 67/2023-

SEDES (1090940) - também analisados e tidos como regulares pela SAC 

(1087901 e 1091085), podendo ser aprovados pela autoridade competente, 

na forma do art. 72, VIII da Lei nº 14.133/20921 e item 15 do ANEXO VIII 

da IN TRE-RO nº 9/2022; 

II - Pela possibilidade jurídica da contratação, 

por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, III, "f", da Lei 

nº 14.133/2021, do serviço especificado no objeto do termo de referência 

citado, diretamente com a empresa IPOG - Instituto de Pós-Graduação e 

Graduação LTDA - CNPJ 04.688.977/0001-02, no valor total de R$ 

56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) que também comprovou as 

condições mínimas para contratar com a Administração 

Pública (1084362), que deverão ser novamente verificada antes da 

assinatura do contrato. 

i. Conforme já apontado no item 10 deste parecer a 

programação orçamentária para a despesa foi juntada noevento (1091274). 

ii. Verifica-se que foi comprovada a inscrição da empresa 

que se pretende contratar no cadastro do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF (1094751), de acordo com a informação do senhor 

Secretário da SAOFC no evento 1090607. 

41. A análise formal dos termos da minuta carreada ao 

processo pela SECONT no evento (1092670), revela que o instrumento 

encontra-se em harmonia com a legislação de regência, com redação 

adequada às condições ajustadas e decorrentes dos documentos da fase de 

planejamento, notadamente do termo de referência elaborada pela unidade 

demandante, estando ainda em conformidade com as regras gerais da Lei 

n° 14.133/2021 e legislação correlata, naquilo que aplicável.  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118323&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6e556b95ba0bcbfa6a59413e4aec5a14507920cce48bf05c9036a50f8bbd5f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125489&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=001f3f47dfead61396c96ae751ef8a124b3e3a4f2bb858f1e287b15ec5e380ec
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125493&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6de827452383df9b8f2b358f2b16dee9ae20f5fd1dfb4d60ccfad3e7b0e48aa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1122392&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=430519c6522e7ccae067bc6298a4c874b9315c65c216e3361f24690ec51dba4f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125646&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=61848cf3f606c45a9233ab1f869591e976573fbf8d1f7ba3e5124908253463b1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118791&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fea7495fefc4bc9db72c6353b970e72945a62e28ad58be874a54c1c5f9f8799f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125840&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f8eb89295c79f40bf51afff64cc59980e659d0bbbecdddbb0fa9f8b895d371c9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1129368&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e764678de69e0c7b8bdc67afc53b0800fe254d4367e7d14247696abc4fb99af5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125154&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=50e82668a382b0f85c44b258174a8a0859674b7c9fced11cb2efe714b1b74eac
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1127260&id_procedimento_atual=1118305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a50ce20553b1b93e5950745e8436590d62780be4013b866285a543c1144239ff
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42. Com precedente no Acórdão TCU nº 1.336/06-

Plenário, entende-se desnecessária a publicação na imprensa oficial, haja 

vista que o valor da contratação está abaixo do patamar da dispensa legal. 

Além disso, o item 28 do ANEXO VIII da IN TRE-RO nº 9/2022 estabelece 

que o extrato da nota de empenho - ou do contrato - juntamente com o ato 

autorizativo e demais documentos necessários, serão divulgados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial 
do TRE-RO. Contudo, em homenagem ao princípio da publicidade, 

constante no art. 37 da Constituição Federal, nada impede que seja feita 

também a publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 

À consideração da autoridade competente. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 05/12/2023, às 17:07, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor(a) 

Chefe, em 05/12/2023, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1093442 e o código CRC A79BFA72. 

 
 

 
0002179-39.2023.6.22.8000 

 


